
 
 
 

PARECER JURÍDICO 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo Nº 0002/2025; 

ADESÃO Nº: 001/2025; 

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços; 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 004/2024 de Processo 

Administrativo 0075/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 004/2024, 

gerenciada pelo Fundo Municipal de Saúde de Sítio Novo do Tocantins - TO, 

para a contratação de empresa para aquisição de unidade móvel de saúde, para 

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Esperantina/TO. 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Esperantina – TO. 

 

1. RELATÓRIO.  

Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto à possibilidade de 

ADESÃO n° 001/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de 

unidade móvel de saúde, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde de Esperantina/TO, conforme especificações e condições constantes do 

Edital anexo, cujo custo total estimado é de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e 

quatro mil reais). 

É o necessário. 

2. DAS CONSIDERAÇÕES. 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar 

prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica das contratações 

públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a 

atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4º do artigo 53 da 

Lei nº 14.133/21: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 



 
 
 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

(...) 

Cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão 

pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a legalidade e 

regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a 

presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos. 

É inquestionável que a Licitação é elementar no processo de aquisição da 

Administração Pública, tendo raríssimas exceções. Isso se dá, exatamente pelo 

fato de que no âmbito do Poder Público, a transparência, economicidade, 

supremacia do interesse público, indisponibilidade do interesse público, dentre 

outros, constituem prerrogativas inerentes da função Estatal. 

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar 

o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade – em termos simplórios - é 

propiciar a contratação mais vantajosa à Administração. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais 

extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e 



 
 
 

interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do 

enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção. Na prática: licitar 

sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente 

necessário. 

3. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

§1º, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 



 
 
 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, 

partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora 

analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades 

orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade do Assessor Jurídico atuante junto 

ao Núcleo de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade 

advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da 

matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções 

vislumbradas por esta unidade de Assessoramento Jurídico, que devem ser 

objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final 

sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do 

seu juízo de mérito. 

4. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei nº 14.133/21 prevê 

os órgãos gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no 

artigo 2º, o qual assim estabelece 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(…)  

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 



 
 
 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 

de preços e integra a ata de registro de preços; XLIX - órgão ou entidade não 

participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 

registro de preços; 

 (...) 

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação 

de outros órgãos, os quais integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de 

registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão 

gerenciador e pelos órgãos participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados 

órgãos/entidades não participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em 

observância ao que determina o artigo 86 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 
órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o 
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, 
na condição de não participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de 
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1


 
 
 

gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente 
a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde 
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante 
licitação.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 
Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 
artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, 
distrital ou municipal.  

 

Em corroboração ao texto legal supramencionado pondera Joel Niebuhr 

(2015, p. 697): 

"Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o procedimento por 

meio do qual um órgão ou entidade que não tenha participado da licitação que 

deu origem à ata de registro de preços adere a ela e vale-se dela como se sua 

fosse." 

Observa-se, então, ser perfeitamente possível a adesão, por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, a ata de registro de preços 

decorrentes de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário, 

todavia, o preenchimento de terminados requisitos: 

"São, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de Preços: interesse de 

órgão não participante (carona) em usar Ata de Registro de Preços; avaliação 

em processo próprio, interno do órgão não participante (carona) de que os preços 

e condições do SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 
 
 

pesquisa; prévia consulta a anuência do órgão gerenciador; indicação pelo órgão 

gerenciador do fornecedor, com observância da ordem de classificação; aceitação, 

pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada, esta, à ausência de 

prejuízo aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços; embora a 

norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do 
registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão 

gerenciador, que se fizerem necessárias; limitação da quantidade a cem por cento 

dos quantitativos registrados na Ata." 

No que tange à vantajosidade da adesão, esta Assessoria Jurídica analisa 

o mapa comparativo apresentado, bem como, as propostas de preços no 

mercado, como sendo típico cumprimento à ampla pesquisa de mercado como 

disciplina a legislação.  

Em relação ao procedimento em si, percebe-se, desde já, que houve 

consulta ao órgão gerenciador da ata quanto à possibilidade de adesão aos itens, 

presente a anuência. Registre-se que o quantitativo a ser adquirido não ultrapassa 

o limite previsto em ata e reservado a órgão não participante. Outrossim, houve 

consulta às empresas, bem como, seu consentimento.  

Há dotação orçamentária, termo de adequação orçamentária e autorização 

de despesa, estando formalmente preenchidos os requisitos da legislação. 

5. CONCLUSÃO. 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma 

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza 

eminentemente técnico administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores 

envolvidos as informações prestadas, com base nas quais esta análise jurídica foi 

realizada, esta Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente à Adesão N° 001/2025 

da Ata de Registro de Preços de nº 004/2024 de Processo Administrativo 

0075/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 004/2024, gerenciada pelo 

Fundo Municipal de Saúde de Sítio Novo do Tocantins - TO, para a contratação 

de empresa para aquisição de unidade móvel de saúde, para atender a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Esperantina/TO.  



 
 
 

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21, eis que verificando seu 

conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato 

administrativo, assim como especificações necessárias ao objeto.  

É o parecer! 

Esperantina, TO, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

ADEMAR DE SOUSA PARENTE 

OAB/TO 6511-A 

Assessor Jurídico 
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